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pREFEtTURA MUNrcrpAL oE sÂNÍA MARrA Do oEsrE, ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.884.544/0001'28

uNtÂo E TRAEÂLHo
cEsrÃo 2o tl/20 rô

RUA JOSE OE FRANçA PERETRA, N' r0, CEP.: 3S.)10.000 - FONE/rAX: (0a2) l6,r<-rrl?/r244

exceueutisstruo SENHoR pREFEtro MUNtctpAL DE SANTA MARTA Do oESTE - pR

De: Secretaria de Administração
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito

Venho atÍavés deste, solicitar a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIRO INTERMUNICIPAL PARA FORNECIMENTO DE

PASSAGENS RODOVIÁRIAS, VISANDO ATENDER Á SECRETARIA MUNICIPAL OE

SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO

TRANSPORTE DE PESSOAS DOENTES E OU CARENTES DE NOSSO MUNICíPIO,

PROMOVENDO O BEM ESTAR SOCIAL". Tendo em visto ser do conhecimento geral

de todos ser a única Empresa da Região a prestar os referidos serviços o que torna

invrável a competição de acordo com a Lei Federal 8.666/93, recomendamos a

contrataÇão da Empresa EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS

LTDA, inscrita no CNPJ: 76.533.77710Oí4-06, com sede na Av Afonso

Botelho,670, Jardim Maia, Campo Mourão - PR.

Culo valor cotado foi de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).

Desta forma, considerando a peculiaridade da contratação, solicitamos a possibilidade

da mesma realizar-se através de lnexigibilidade, nostermosdoArt 25, l, da Lei 8666/93.

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 04 de Agosto de 2014

al
Sec retaria de dministração
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Pelo píesenrc instrumento pàrticular de Attera!âo de ContGto Sociàl e na melhor forma dedireitô:

rtórtlo Sorxo - ADuTNTSTRAçÃO E pARTlcrpÀçÕes lroa,, pêssoa jurídicã dedlrêito privado, reglstràda na Jufita Comercial do Estado do paràná sob o n.o412'0211690'9, em s*ssâo'de l3 de Janeiro de 1.989, devidômente rnscr,ta no cadastroNacionar da pessoa lúrídrca/Mini§téÍio dâ FazÊnda sob ô n.e 81.108.730/0001.02, nest€âto reprasentado por seu Sócio Diretor o Sr. TEóFILo Botro, brasitearo, vluyo/administrôdor, portàdor da cáJura de ldentidade - RG n.o 368.816-O-SSp/pR e inscrito nocadâstro de pessoâ§ Flsicôs/Min,stério dà Fazênda sob o n.o o28.?45.47g-72, res,dente edomiclliado à Rua Santà Cruz, 6.o 1.086, dpartamento 1,401. Centro, CEp A7.303.120, nac/dade de Campo Êlourão, Estado do paraná;
GERt{Ato aotxo - ÂDUTNtsTRAçÂo E pARTICIpAçóes uoa,, pes§oa Juridica dadlrejto píivado, reglstradô na Juntô Comerciat do Estado do parâná sob o no412.0211ô19.7. em sêssâo de 19 de Jôneiro de 1.9g9, devidamente inscrita no Cadastrô
Nacionâl da pessoa Juíídicà/Ministéno da Fôzenda sob o n.o a1.I r0.777lOO0r-oo, nestêato representada por geu 

'ócio 
Drretôr o sr, GÉnr4aÍ{o 80rxo, brasirerro, casado sobregime de comunhão de bens, admin,strador/ Fôrtador dà Cédula de ldent,dade _ RG a.o

565.376-2-SSP/PR € insÊrito no Câdastrô de p€ssoas Físlcâs,/Ministério dâ Fazendà sob ôn.o 011.752.039-04, residente e domicirado â Rua carrôs Behrens, n,o 7, bairrô Jãrdim
Lourdes/ CEP 87,200.140, na cidade de Campo ilourão, Estâdo do paÍaná;
únicos sócios do ExpREsso N.RDESTE Lrt{HÂS RODOVTÁR.AS L'DA, socredàde
empresãrial, orgânizãdô sob a forma de sociedade limitâda, com sede e foro á Rua üos
Itãliànos, no. l2lgA - Bom Retiro - São pôuto _ Sp _ CEp 01.1J1.000, com seu contraro
sociai arguivado nô Juntâ comercial do Estado de sêo pauro §ob o NrRE 35?1204493r, e
últiÍhâ alteraçâo contratuar registràda sob o n.o 32r.486/11-0, em 24 de Agosto de 201 !,
lE§OLVEU pof unanlmidôde e sem resenrôs, ôlterar seu contÍato primattvo e pôsterioÍes
ôlterôções, mediante as Çtáusulôs e condlçôes seguintes:
CúUSUIA PRIII{EIRÂ - ALTERAçÃO DE g DEREçO DA FILIAL - DECidE O§ 

'ôCiOSpor unanimidade alterâr o endereço da filiat da Avênrda RadÉl Leste, s.1n Assr§
ChôteaubÍland - pR - Chácãra - CEF 85.93S.OOO, parô Avenida lndustnal, n.o 370 - Âssrs /chateaubriãnd - pR - JaÍdim Américâ - cEp 85.935.0ü0. .1,'/
cúusuta sEGUNoA - coÍrrsoLtoÀçÃo oe corrnero socrll _ Deribera ., .fr7
quotlstas, em rãzão das modjÍicações acimâ expostas, íesolvem consotidàr o conuft{ Y
social nos termôs âbarxo: 
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coNsolrDAçÃo oo coNÍRÁTo socrÁ.L io sxpRÉsso NonDEsrE LTNHAS

tooovtÁnrls LTDA cr'rpJ/r.rr N" 76.53J. r7rlooo1-a3
Ntn E No. 35270244931

ICóNTO IOIKO - ADI.IINISTRÁçÃO E PÂRTICIPAçõE§ LTDA., pessoa Juríd|ca do

direito privadÕ, rêqistrôda nô luntà Comercial do Estado do Paraná sob o no

412.021f690.9, em sessâo de 13 de janeiro de 1.989, devldàmente lnscrita oo Cada§tro

Nacioadl dâ Pessoa lurÍdlca/Ministério da Fa:enda sob o no 81.108.730/0001-02, neste âlo

.epre3entado pôÍ seu sócio DiÍetof o 5r. TEóFtLo Bolxo, brasllÊiro. viúvo, âdmlni5trador,

portâdor da Cárula de ldentidade - RG n.o 368.816-0-SSP/PR e rnscÍlto no Cadôstro de

Pessoas Físicas,/Ministério da Fazenda sob o o.o 028.745.479-72, residente e domrcrhado à

Rua Santa cruz, n.o 1.086, apartamento 1.4O1, bôrro Cenrro, cEP 87.303.120, nã crdâde

de Campo Mourão, Estàdo do Pârãná e CERI'IÂNO fOIfO - aorfXfstmçÁO e

pannCffaçõrS LÍDÀ, P€ssoa rurídlca de dirÊito privâdo, regístrâdâ na Junta Comercial

do Estado do Paraná sob o no 412.0211819.7, êm sessão de 19 de janeiro de 1'989.

devldamente inscrita nO Cadastro Nâcional dô Pessoa luridica/Minl§térao da Fazendâ sob o

n.o 8r.l 10.777lO0O I -00, neste ôtô represêntôdâ por seu sôcio Diretor o 5r. GÉtraâNo

BorKo, bràsileiÍo, casadô, ãdmlnistrador, PoÍtador da Cédula de tdentidâde - RG n'o

565.376.2-SSP/PR e inscrlto oo cadastro de PÉssoas Físicas/Ministério dã Fazenda sÔb o

n.o 011.752.039-04, residente e domicillôdo à rua carlos Behrens, n.o 07, bairo iôrdrm

lourdês, CEP 87.200.f40, na cidàde de Câmpo Mourão, Estado do Paraná' unicos socios

da ExpREsso oRDESTE LI üA§ RODOVúnrls ltol., socredàde empresaflal,

oÍgantzada sob a forma de sociedade llmitada, com sede e foro à Rua Dos ltaliano§' n o

1.218A - Balrío Bom Retlro - 5ão PôulÔ - SP - cEP 01'131 000, com seu contratÔ social

ârqrivôdo na lunta Comêrclal do Estado de São Paulo sob o NIRE 35212044931' e úitima

alteraçãô contratual registÍàdô §ob o n'o 372-4A6|7L-O, em 24 de AgÔsto de 2011'

resolvem os sôcios por unanimidade e sêm feservâs, alterar seu contrâto primiuvo§ e

posterio.és âlteraçôês. Em decorrência dô§ âlterações lntÍoduzldas no píe§ênte conlíato

sociô1, Íica consotidado nâs sequintês condições

oe orroltrnacÃo' ssoe, oB:rro soctat e ouRlcÃo

clÁusul.l PRIMÉIRA - DENoTTINAçÃo - A socredade denominar-se-à ExpREl

fl oRDEsrE LrÍtxÀs RooovIÂnras trol.
CúUSUU SÊGU'{DA - §EDE - A sociedad€ terá sede e íoro localrzado à Rua

Italianos, n.o 1.2184 - Bairro Boín Retiro - São Pàulo - SP - CEP 01 13r '000'

parágraÍo único - O Escritôrio centrêl AdmlnigtÍativo esta locôlrzada na' Avenida Aí

Eotelho, n.o 670 - )ardlm Maia - Cãmpo l"tourão - PR - CEP 87 301 040'

ct-ÁUSUU ÍERCÉIRA - FILIAIS - A socredade poderá a qualquer tempo

Íê€har filiôis, escritório§, agências, sucursais ou outras dependências' em
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localidade dô país, mediante delibeiacSes dcs qJotistôs cúe iepresentenr no mínrmo 3/4

(três quartos) do Càpltal Social.

ParágraÍo único - Esta socied.de pos§ui a§ seguintes filisis:

(f) APUCÂRÂNA - PR - Rua Rio Grande do Sul, n.o 944, com capitàl dstôcâdo de R$

1.OOO.O0 (hum mil reais), para efeito fiscal, CNPJ n o 76.533.77710036'03 - Nire -

PR, n.o 4190070502- 1i

(2) ASSIS CHÂTEAUBRIANO - PR - Avenidô Industrirl, n.o 370 - lârdim América, com

câpital destacado de R$ I.OOO,OO (hum mil reais)' CNPI no 76'533 7?7/0026'31 -

Nire - PR, n.o 4190048334-6 :

(3) CÂt'lPO i,lOURÃO - PE - Avenida Afonso Botelho, n.o 670, Jârdim Maía, com capltal

dÊstacôdo dê R$ 1.000,o0 (hum mil reais), Para efeito fiscal, CNPI no

76.533.777 tOOt4-06 - Nire - PR, n,o 4190039405-0;

(a) cAMPo tllouf,Âo - PR - Avenlda Tancredq de Almelda Nev€s, n'o 161, Box, 7A' 78'

8AeBB,CEP873O2-OOO,comcapitaldestâcadodeRS1o00,o0(hummrlreai5)'CNPI

r',o 76.533,77? 10020-46 ' Nire - PR, n.o 4190037969'7;

(5) CA§CAVÊL - pR - Ruâ Bârão do Cerro Arul. n'o 469. Balrro Ciro Nardi - com caPital

destacôdo de R§ 1.000,00 (hum mal reai§), para Êfeito Rscal' cNPl na'

76.513.777 to}ol-07 - Nlre - PR, n.o 4190070494-6:

(6) CASçAVEL - PR - Ésta!ão Rodovlária, com câpttal destacado de R$ 1'000'00 (hum

mil reôis), parô efeito fiscal, CNPJ no' 76 '533 777 io035-22 - Nire - PR' no

41900s439 r - 8;

(7) CUÊIÍIBA - PR- Rua Pàndiá Cológêras, no 546, Vlla OÍlcinas - CajuÍu' com cagrtâl

destacado dt R$ 1.000,00 (hum mil Íeais)' peÍa efeito flscôl' CNPI n o

76.533.777 Io,c/02-64 - Nire - PR, n'o 4190048316-8;

(t) CURTTTBÂ - PR - Estaçâo Rodoviárlô, com capitàl de§tacâdo ds R§ 1'000'00 (hum

mil reais). para efeito fiscal, CNPI n'o 76 '533 '77? 10019-02 - Nire - PR' n o

4190048318-4;

(9) FAXI AL - PR - Rua Tostól Montavâni, n'o 260, Centro' com caÊltal destôcôdo de R9

1,OOO,o0 (hum rnil reôis), paÍa efeltÔ fiscal, CNPJ n'o 7 6'533.777 /0063- 86 - N're -

PR, no.4190048335-4;

10) ÊOZ DO IGUAçU - PÊ - ÀYenidã Tâncredo Neves' no 5100 - KM 05' Poíto Belo'

com capltal destacado de RS 1.000,00 (hum mil reai§)' para efeito íiscal' CNPI no-

76-531.777 !0059-08 - lliÍe - PR, n'o 4190O48303-6;

11) GOTOERÊ - PR Ruê Harigueirinha, n.o 100, Centro, com capital destacado

1.0OO,oo (hum mll reais), pâía efeito fiscai, CNPJ no 76 533'777looo4-26 - Nrre

no.4190048326-5;
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fZ) COIOERÊ - PB - Estâção Rcdov!á:la, ccm (aprtâl destacado de R$ 1-000,00 (hum

mfl reais), pãrra efeltô Íiscal, CNPI nõ. 76.533.7771Oi00-65 - Nire - PR, no.

4r9004832 3- 1;

1f) CUARAPUAVA - PR - Ruô Miguel Losso, s/n, bair.o lnduslíiôI, com càPitôl

destacado de R$ 1.000,00 (hum mi| reãts), pari! efeito fiscal. CNPI no'

76.533.77710006-98 - Nlre - PR, n o 4190048338-9;

14) tVÁfPOnÂ - PR - Ruâ Rio Gíande do sul, n.o 1.670, com caplta, destacado de R$

r.0OO,0O (hum mil reâis), pois efsito fiscal, CNPI no. 76 533.77?lOOqT-79 - Nire - PR

no.4190048344-3;

,,5) LOI{ORINÂ - PR - Ruô Demôstenes' n.o l7l - lardim Guapore, com côpital

destâcBdo dê Rf 1,0OO,OO (hum mil rêais), parô efelto fiscâ|, CNPI nÔ'

76.533.?77lOArA-74 - Nire - PR, no.4190070504-7i

16)LoÍ{ORIÍ{A-PR-ÉstaçãoRodoviária,Box20,2l,comcapitaldestacadodeR$
r.O0O,OO (hum mil reais), parâ efeito fiscô|, CNpJ no 16'533 '777 /OAO9-30 - Nire -

PR, no.4190070500-4;

17) UÂnf GA - PR - Estâção RodovráÍia, Box 17 e 18, com càpltal destacado de R$

1.OOO,O0 (hum mil reais), pàra efeito fiscal, CNPI no' 76 '533'777 /OO12- 36 - Nire -

PR, no.41900483{9-5;

1§) llÂRtÍrGA - PR - Rodoviô PR 13 Kl'1 04, s/n. com capital destacado de R$ 1 000'00

(hum mil reais), Para eÍeito Íiscal, CNMPI no '76 533 '771loo4a-47 - Nire - PR' n o

4190048306-r i

19) PIT I'lGÂ - PR - Rua Benjâmin Constant, n o 450, vllá Novâ' com capital dê§tacado

de R$ l,Ooo,oo (hum mil reâis), pâm efeito fiscal. cNpJ n'o 76'533'7771aa42-3t -

Nlre - PR, no.4190070496'2;

20) PITANGA - PR - Estôção Rodoviária, com capltal destacâdo de Rs 1'000'00 (hum

milreáls),pâraêfeitofi§callcNP.]no.76.533.777!Q041-70_Nire.PR,no.
4L90O70495-4i

21) TOLEDO - PR - Avenida losé loão f4uraro' no 175' com capital destacado de RS

1.000,00 (hum mil reâis), para efeito tlscal, CNPJ no' 76'533' 777lAA45-Ü2 - Nire - PR

no.4190070499-7;

22) POÍiTÂ GROSSA - Fn - Avenida Visconde de Tôunày' no' 1 540' Bairro Honda' com

capital dêstâcado de R§ 1.000,00 (hum mil reais)' pôra efeltÔ tiscal' CNPJ no'

76,533,777IOO4O'90 - Nre - PR, no' 4190099277'1'

23) CAFEúNDI - PR - Avenida Presidente vargas, n'o 1'170' Centrô' com caPital

destacôdo de Rl 1.OOO,OO (hum mil Íeais), pôra efeito íiscal' CNPJ n'o 76 '533'77710043-

32 - Nlre - PR, n.o 4190106680-3. 't' ;
CúUSULA QuARTÂ - OBIETo - A sociêdade tem por obJeto social os trônspolte,l

rodoviário de Passâgeiros, interestôduâi§, intermunicipais' municrpãis e urbanPsf,l

'//
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transportes de cangas e êncomenc:üs- Frêlôm.flrtô de ôr,ibur e transportes turistico dê

superficie.

Parágrafo Únlco - A Sociedàde poderá tambem pôrticipar em outrâs sôciedades romô

quotista ou ôcionista, bem como poderá exercer o práticà de quaisquer atos ou àtivrdades

relaclonôdas cont o obreto acima íefêrldô,

CúUSUL QUINTA - INiCIO E DURÂçÃO - A sôciedade inioou suâs ariv.dades em 27

de lunho de 1966, e seu pÍazo de duraçãô ê por tempo indêteÍminôdo.

CAPfTULO II
DO CAPITÂL §OCIÂL E ÔUOTÂS

cúu§ut^ sExTA - GÂPITAL - O capiral desta sociedade é de R$ 10.977.525,00 (Dez

Milhões e Novecentos ê Setenta e Sete Mil e Quinhentos e Vlnte e Crnco f,eats),

totalmênte integrallzado, em moeda corÍente na€ional, dividido em 10.977.525,o0 (Dez

Milhôes e Noveceniôs e Setenta e Sêtê lrtil e Quinhêntos e Vinte e Clnco) quotas, no valor

unitáÍio de RS 1,00 (Um Real) cadõ umõ, distribuidas entÍê os gúotistas dâ segurnte

íoÍma:

Quoti!tâ o/o Quantidade : v3lor ( Rt)

5.488.763.00TEóFrLo BolKo Aol.rrNrsrRAçÃo E 50 0,6 5.488.76 3

PÀRflcIP LTDA.
GERHANo BoIKo A o I,t I tI IsTf, AçÂo E 50% s.488.762 5.488.762, OO

P ES LÍDA.
TorÀL 1000/,, t0.977 .525 1o.977.525, 00
c USULÂ MA - RÉSPONSAEILIDÂD E DO§ §ÓCfO§ - A responsâblljdôde de

cada sócio é restrltó ao vâlor de suâs quotas, mas todos ÍesPondem solidariàmênte pelô

intograllzaçâo dô Capital Socaal.

PeÍáírâío Úntco - ns deliberações nesta Sociedôde que infring,rem a ler ôu o contrato

Social destô toínarão llimitadã a t€sponsàbilidadé dos quotistas que a§ âproYaram.

cúu§utÁ orTÂva - QUoTAS - As quotâs sâo indivisivels, reconhecendo a socledadê

um §ó pôssuidoí para cadi! uma delôs, cadô quotô vãlendo um vÔto na§ delibetaçÔes

socia,s.

cúusulA t{oNÂ - cE§§ÃO oE QUOTAS - Nenhum dO§ quoti§tas podêrá f,eder 'ru

transferir qúaisquer umâ de suas quotas a teíceiro§ seÍn prévio consentimeotÓ por esctrto

do sócto remãnescente, ncando as§equrâdo a este o dir€ato de preferôncia na aquisição'

Parágrsío P?lmciro - Ém caso de cessâo ou transferênciô de qualsquer quotôs, estas

devêrâo ser ofêrpcidas âo qu§tl§tâ remúnescente, para o exercic,o do direito de

preferênciâ deste.

ParágÍtío Sagufido - As quotâs serão avaliadas poÍ seu valor patrlmonrôI, àssim

entendido aquele apurado em Balanço P€trimoniàl elaborado no prazo de 30 (tflnta)

após a cornunicaçáo do evento. pod€íá, ainda, os quotl§tas unanimemente decidiÍ

outra forma de avaliação da participãçãô societáÍra do s(klo retirànte ou cedênte'

otas

/
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PaÍágrrro ÍÊrceiro - O sócio refirar'(srente '-erá o pÍa?o ,lê 30 (trinta) dias a partir do

conhectmentô do evento para se mõ'r'Íesiar Sob,ê o Úi.eito Ji Êíeferênüa'

PsrágraÍo quârto - Findo o prazo de 3Ó {tílntã} dlas para o exÉrcicro da preferêncla senr

que se manifeste o quotistã Íemànescente, ou havêndo sobÍâs, as quotas poderâs ser

cedldas ôu alienadô5 a tercetros, p€lo monLante corÍespondênte ão valor oferecrdo aos

demôis quotistôs, à época da cessào ou alienação.

CúU§ULÂ DÉCIUA - EFICÁCIÁ DA CESSÃO - A cessâo pârcial ou totôl das qúotas do

sócio retirante só terá eficácia perante os demôis sôcios e a so€iedadê depois de ôlterado

o contíàto social.

cúusulÀ DÉcrr.la PRIUEIRA - RESPONSÂ3ILIDÁDE 0O CEDENTE - Até 2 {dors)

anos dêpois de ãverbâda ô modlÍicação do contràto social, responde o cedente

solidariAmente com o cessionário, perante a So.iedade e terceiros, pelas obrigaçõês que

tinha como sócio.

CÁPiTULO III
Dâ ADl.lINrsTRâCÃO DÀ SOCIEDAOE

cúusulA DÉcltta SEGUNDA - AOltINtsTRÂçÃo - A admrnistração da sociedade

seráexercldaporsócioounãosôcio,ematoseparadodestecontratosocral'queserá
levado a registro pêrante a lunta comercial nos l0 (dez) dias seguintes ào da rnve§tróura

mencionados o nome, nacionalidade, estàdo civil, rêsidôncía' com eribição de documento

de idÊntidade do eleito, sendo indicadã à dâta da posse e o Prôzo de sua gestâo' os quars

exercêrão tai§ poderes, isoladamente; .iudiciôl e extrôjudicial' bem como onqrar ou âlienar

bens imóve§, móvei§ dâ socledade, procuGção' autorizado também ã fazer uso do nome

empresarial, sem nênhumô llmltação alêm dãs exPressamênte êstabelecidas neste

contrato, mas com âs responsabilidades dêÍinidas nos ôrtigos 153 a 156 d' Lei no

6.404, dc 15 dc dêz€mbto de t'976, ficando expre§sânleÍte vedada a prátlca dô atos

ou opeÍações estranhos ao obJeto social'

Parálraío Prlmêiro ' Os quotistãs, r€presenta tes dê 3Â (tÍâs qu6rtos) do Capital Soclâl'

podem permitir o ingres§o a qualquer tempo de pessoa náo-sócia para o cârgg de

AdminlstÍador dêsta Sociedôde.

cúusutA DÉcrHA TERCEIRA - REPrÊsE TAçÃo - A representação da sociedadê'

em Juizo ê fora dele, atlva ou pêssivamente, perante tercêiros' reparti$es pÚblicas ou

âutoridades Íederôis, estaduôis oü munlcipai§, bem como autarquias' sociedades de 
,í

economia mista e entldôdes pôraestatals, cornpetenl aos Dlretores /,1
cúusulA DÉcIlrA QuaRTA - RET4UNERAçÃo - os Quotrstas e os oúetorel tq,r

.eceberão, a tltulo de Tsmu6sraçào "pró-labore" ou d'videndos' qudntra me'lsal d Íe\llf I

fixada em comum acordo pêlos mesmos' l+. 1l
CAPÍTULO IV ' , )

DAS REUNIÔES E A§SEM8LÉIAS DE OUOTISTAS I

6
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cúusulÂ DÉCIHA QUIXTÂ - REUNTóCS - OJ quotistas reuniÍ-se-ão,

ôbrlgatoriamentê, I (uma) vez ao âno/ ou quando necessárlo, mediante convocação por

escrito endeÍeçada à cáda um dos sócios. Constará de tal convocaÇào á especificaçào do

dia, da hora e do local d3 reunião, bem como da ordem do dia, pôdendo hàver dêliberação

somente sobre ã mesma, ô Ínênos que todos os quotistas ôcôrdem diÍerentemente. Das

reuniões reâftzadas sêrão elaboradaÉ ôs respectrvôs âtas. As deliberaçôes em gerãl

deverão ser apmvàdas por fiaiôrla de votos, exceto êm relàção àquelas maténas quê

exigirem quórum superior, sendo gue à cada quota de câpital soctal cabeÍá um voto nãs

dellbêrôçÕes. Paô que as reuniões possôm se instalar valldamente é necB§sárro a

presença dos quotlstas que repíesentem a maioÍra do côprtal social.

Parâgrafo Pramaho - Âs reuniôes serão presididas pelo quotistê que lor êscolhido pela

maioria dos presntes. Cab€rá ao pÍesidente da reuntão à escolha do secretário.

Parágraío §êgundo - A convocaçâo parô as Reunlõ€s de Quotistâs se procederá

medlante comunicado, contendo este a sssinâtuía do quotista ôu sêu representante legal.

cúusulA DÉcI A SExra - REPRE§EÍ{TÂçÃo oÉ QuoÍrsÍÂ - o quotistB que nào

puder compalecet a Reunlão poderá ser representado mediante autorização Por escr'to,

que deverá conter âs ôtribuições do representante. A autorizâ§âo deverá ser arqulvada

Juntameote com o ato deliberâtlvo.

cúusulA oÉcrÍtl^ SÊnr{A - DrRÊrTo DE voTo - os quotistâs deverâo exercer o

direitô de votô no lnteresse da Sociedãda.

Parágrâto Prtmêiro - consideíar-se-á abusivo o votc exercrdo com o flm de causôr daflo

à Sociedade ou a outrôs quotlstâs, ou de obteí, para si ou para outÍem, vantâgem que

n5ô faz jus e de que Íesulte, ou pos§a resultar, prêjuízo paÍa a SocredadÊ ou aos demàis

quotistas.
parágrafo §egundo - Responderá o quotistã pelos danos causados pelo exêrcicro

ôbusivo do direitô de voto, âinda que seu voto não hôls prevâlecido'

PaÍágrrro Íerccíro - À deliberâção tomada em decoríênclã do voto dt quotista que teÍn

interesse conílitaote com o da sociedade é anulável, e o quotista responderá pelos danos

causados, bem como 5erá obrigado à transFerir parô a Sociedade as vantaqen§ que tiveÍ

auferido.

Parágrafo quarto - O quotlsta não poderá votar nas dêliberàÇôês dâ R€união relativa ao

lôudo d€ avôliâção de bens com que concorreí para a formação do Capital Socral ê á

aprovâção de suâs contâs cômo administrâdor, nem em quôi§quer outras que pudeíem

beneficiá-lo de modo particular, ou em que tiver interesse connitante com o da Sociedàde.

câPiTuLo v
po ExERcÍcro socral .!,

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - EXERCiCIO SOCIAL - O exercicto socrâl corncldrrá corfi 
11

t,
tl

o ano civil, tendo lníclo em lo de JaneiÍo ê tÉrÍnlno êm 3l de dezehbro óe càdd 4í'E f^Iil.Yr7'
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calendário, quando o AdmlnistÍad"r Frêstará ccí tà§ lustrí,cadás de suê adminlstraçâo,

prôcedendo à elôboraçào do tnvêntário, do balançr, pôtrirÍ,u,llãi, do balanço de resultado

êconômico e demals demonstrações contábeis requeridas por lel.

parágraío Primclro - Os quotistôs serão obrigãdos à reposição dos lucros e das quântiôs

rêtirâdôs, s qualqueÍ título, àinda que autollzãdos por estê contrôtÔ, guando tars lucros ou

quantia se dlstrlbuiÍem côm prejuizo do Càpltal.

Parágraío Segundo - A critéÍio dos quotlstas representando â totalldade do capital

Sociô|. em quôlquer êpoca do âno poderão sel, levafltados bàlônços pôtrlnlonrais

rnterm€diários, para Íins de distribuiçAo ou capitallzaçãÔ de lucros, bem como para

pagamento de juros sôbre o côpital.

cúusulA oÉcrrl ot{A - LUCRO§ E PREIUIZOS - Os lucros ou pre;uizos serto

distribuidos ou supoÍtados pelos sócios proPotoonalmente ou despropoÍcionalmente de

§uas quotas so€iàis, caberá, assim, ao final de cada exêrciclo a definiçâo Sobre a

destlnação que será atribuídô êos lucros.

cAPiÍuLo vr
DA COHTIIIUIDADE DA SOCIEDADE

cúusuLA vIGÉsIl.tA - RETIRÂDA DE SÓCIO - Os quotistas poderâo retirar-se da

sociedade â qualquer tempo, ne§te cas§ devârão notiílcar os demars a Íespeito dç sua

decisão, por êscrlto e mediante o oferecimento de contra-recibo' com a antecedêncra

minima de 30 (trinta) dias de sua retlrada'

Pãrágrafo único - Q quotistã que pretenda çair da sociedãdê deverá oferecer suas

quotas, nô§ termos dô Cláusula de Cessâo de Quotas. aos sócios remanescentes' que

terãô prioridade na aquisiçâo das mesmas, na proporção de suas quotôs'

cúusuLA vEGÉsrMÀ PRtl,lÉrRÂ - ExcLUsÃo DE sócro - A exclusão de quaisquPr

dos quotistôs somente podeÍá seí determlnada em Reuniãg êspeclalmente convocadô para

este flm e por deliberaçâo dos sócios que repÍe§entem a participação na socredade

equivalente à môioria simPles do Cipital Social, devendÓ ser observado ao sócto excluido

tempo hábil para Perrnltir seu cÔmpaÍecimento ê o exeÍcício do direito de defÊ§a'

ParágraÍo Prlmelro - Será excluído da Socledade por ju§tâ câusa o sócio que utllizôt o

nomê desta Sociedade pêrâ adquirir b€nefícios gróprlos orl para empÍesa em que seJa

sóciô; agir cofltra os interesse§ da Sociedáde; colocar em risco a continuldàde da êmpr€sô

em virtude de atos de inegável gravidade; Prâticaí atos de libeÍalidade à cusla dã

Sociedade, bem como as infÍàções aos deveres e obÍrgaçôes constãntes nos ârtlgos 153 '
156 dr Lel 6.40,4, ite lS dG ttêzêmbrÔ de 1976'

Parág raÍo S€gundo - Â exclusão também será devida se houver a decretaÇào d€ Íalênoa

de quaisquer dÔs quotistas, qu€ íorem pessoas lurídrcas'

Parágrâío ÍêÍceiro Poderá seÍ excluldo desta Socaedàde o sócio remlsso que

intêqÍalizar toÉlmente suas quotàs sübscritas no prazo deteÍmrnado nesse contràto

o
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perágrãÍo Quarto - Em quôisqJer.J.s sltuàçÕes üc,ma meniionadas, serão apurados os

hâveres do quotistâ excluido, através de Balanço Patrimonlal especiál a ser elaborado na

data da exclusão, sendo-lhe devldo neste caso o pagamento de sua partlripaçáo sobre o

Patrimônio Líquido da emprêsô, ou sobre qualquer outro valor que For determrnadô pêlas

paítes, em 24 (vinte ê quatro) parrelas mensais e sucessivas. devldâmente coÍrrgldas pelo

IGPM ou outro índice que venha substituí-lo. As partes poderào, ainda, a seu exclusivo

craterlo, dêlibêrar por um prazo de pagamento dos havêÍes diferente do Uxsdo nesta

cláusula.

cúusuLÂ vrGÉ§I[A §ÊGUNDA - sucEssÃo - No caso de falec,mento. inteÍdrção ou

separaçào judicisl de uÍn dos sócio5, salvo delibeÍaçâo contÍária dos quotistàs

representantes de % (três guarto§) do capital social, não será permitidô o ingresso de

herdeiros, sucessores ou cônjuge do sôclo nestô Sociedade.

PaÍrúgrato Únko - Caso não hôJa deliberação em contrário Para o ingresso de herderros,

sucessor€s ou cônjuge os haveres do qlotistô falecido, intêrditado ou separado serão

apurados através de 8ôlanço Pâtrimonial especial a ser elaborado à data do evento, sendo

dãvido neste caso aos impedidos o pagamento da paúicipação deste sócio sobre o

Patrimônio Lhuido da empresa, que será calculado com basÊ na situação patrlmonial

dêsta Sociedade, ctljo pagamentô se dará na formá da Cláus!la de Exclusâo de Sócio.

CAPTTULO VII
DA ÂLÍERACÃO DO COIiÍRÂTO SOCTAL

cúusuLA vrcÉ§$,tÂ TÉicErRÂ - ÂLTEÊAçôES - o presente rnstrumênto podeíá ser

livremente alterado, a qualquer tempo, por dehberação dos quotistas.

cúuSULÂ vtGÉsIIlA QUÂRTÂ - QUôRulr DELraERAtIvo - O quorum deliberatrvo

parô às alteraçÕes ôo contrato social desta Sociedade será definido dô seguinte formã:

Parág..fo Prlmêlro - Parô designaçâo de Administrôdor náo-sócio. desde que o Capital

Social não estejá totôlmente lntêgrâllzadô, o ato se apeíÍelçoará mediônte ôprÚvsção

urânime dos quotlstas.

Pará9râÍo SeguDdo - Para designôção de Administrador não-sócio, com o Cãpital Social

totôlmente intêgralizádo, o àto s€ ôperferçoará mediante aprovação de quotlstas que

representem no minimo 213 (dois terços) do Capltal Soclal.

Psrágrato Íercêiro " Parã delatrerações §obre aumento ê rÊdução de capilà|, retrrada ê

ingresso de sócto, fusão, (lsão, incôíporàçào, mudança ou cômplemento de ob]eto soclal o

âtô se âpêrfeiÇoôrá mediante aprovàção unânime dos quoti§tas.

Prrágtafo QueÉo - Pàra ôs demars dellberações o quórum será de y. (três quô

2/3 (dois terços) do capital Social dê acordo com o que a nôrma determinà.

CAPiTUTO VUI
Dâ ÍRAN§FORÍ.'ÂCÃO

I
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cúUsuLA vlcÉslitÁ eur rA - TRÀnsFc.Rl'tAçÕE5 - A sôcredade poderá ser
trsnsformada de um tipo em outÍo, confoÍír,e o disposro r,ü artigo 220 da Lei n. o

6.404/76, mediante deliberaçào unânime dos guotistàs.

CAPÍAULO IX
DA LIOUIDACÃO E OISSOLUCÃO OA SOCIEOADE

cúu§ulÂ vIGÉSIi,rÂ §EXTÂ - IIQUIDÂçÃO E DISSOLUçÃO - A so€iedade entraró

em dissolúção ou llquidâção nos casos previstos em lei, ou ainda mediantê dêcisào dos

sócros que rêpresenteÍn à totalldade do capital social. Neste caso, o lquidante seró

escolhido em votação onde esteja rêpresêntada a mãiorla do Capital Socrê|, ondr cadâ

quota representará um voto.

P.rágrâto Únko - Os hâveres da soci€dade serão empregados na liquidação das

obrigaçõ€s e o remônêscante, §ê houver rateado eâtre âô quotistõs em proporçâo oo

número de quotas que cada um possuir.

CAPiTULO X

DA ARAITRAGEI{

cúUsuLA vrGÉsrria sÊTt À - ARBTTRÂGÉ,.i - As partes de comum ôcoÍdo etegem

neste ato o juÍzo arbitral, como o competente pârã diÍimir eventuôls conflitÕs que possam

suígiÍ em decorrêncra do cumprimento do objeto da pÍesente côntratação. A arbitÍàgenl

será reallzada de acordo côm ôs normas e regulâmento da Cãmara de ArbitÍaqem elelta

pelà pôrte requerente, com s€de na ciclade de São Paulc, Ê5tôdo de 5ào Pêulo nos teÍmos

da Lêr Federal n.ô 9.307/96.

CAPÍTULO XI
pÂs prsPoslçôEs LCGÂIS

cúusulA wcÉsrHA orravA - oEcLARAçÃo - os sócios Éomprometem-se a ter, no

exercício de suas funçõês, o cuidado e a diligência que todo homem arivo ê probo costumô

empregar na admlnistração de seus próprios ne9ôcios? expressamente declarando,

ademãis. não estarem lncursos em nenhuma das htpóteses de iÍnpedimento ao exercÍcro

da ãtividade mer€antil previstas no artigo 1.011, da Lei n. o 10.406. de 10 de ranelro de

2.002, ou serai que não são impedidos por lei esp€ciô|, náo foràm, condenados por

quêlqueÍ pena que vede, âindâ que t€mpoíãriômente. o acesso a cargos públicos; nào

íoram €ondenâdos por crime falimentôr, de prevÊricação, petta ou suborno, con€ussào,

peculato ou contía a economra popular, contra ô sistema financeiro naclonal, contrê as

normõs dê deÍêsâ da concorrôncia, contra ã§ relaçÔes de consumo, a fó pública e,

finâlmente, que náo Íorôm condenados por qualguer €rime contra a propriedade.

cúusulA vr€ÉstÍ.rA NoNA - REGêNCrA §uPLETrvA - este contrãtô será regido de

acordo com a Lei 10.406, de 1O de Janêiro de 2002, especlficamente no Côpltulo IV - rya-

Sociedãde Limitadà, e nas omissões deste Capítulo têrá subsidiôriamênte ô regê

supletiva dâ Lei 6.404, de 15 dê dezembro dê 1976, € suas respectÍvas altêraçôes.

#
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E, por estar€m Justos e contrâtld{ir, âssln.rm c ,resente iistrumento de Alteração de

Contrôto Social, lavrado em 3 (três, vias de igual reor,. forma.

Sôo Pãulo - 5P, 15 de Agosto de 2O13.
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I IO" á,Tâ DE REUNIÃO DE DIRETÕRIA
- . EXPR-ESSo NoRDESTE LINHAS ÊoI IoYIÁRI{^e LT

., ":, , CNPJ/MF N. 7ó.s3i.Z7?/0001_g3.

r - : NrRE N." 35212044931.
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JUCE§P PROTOCOLO

0.160.81 1/14-4

lfi lliürllrlllilrllll rlil lll lll ril llrllil ll

''\os l0 dc lielertiro dc 2014. às l0 (.lsz) hr»ris, no escriróno ccnrr-rl ,la societiatle.
localizado la ;\r,enida r\fonso fiotclho, n" 6?0 _ 

"flrdrm ]Íara - Carnpo Mourio _ lll -allr 8:.301.(l,+0, rt,untarn_sc os sóc.ios TEóFILO BOIKO, brasilcrro, Àdminr.srrador,
c:sado sob rcgime de stparnção total de bens. pormdor <!a rlédsh de Idend<la e n...
-168.lll6-0 - Ssp-fR e inscnto no Cpl:./À{F sob n", 02g.j.l5.+79_72, residente e dr.rnriciliadn
á ltua Edvino spack, n-, I t3 -.far.dtm l\[ria, cm (ianrp. i!Íour.io * pR, (ll:p g?..101.:76
repÍ.,icrrtântc d,r TEóFÍLo BoIKO .à-DMINtsTILtçÃo E rARTICIP^çôES
LTDÂ, pcrsoar iuríúca de úreito privado, rcgixtratl. na,Íuntrr Coorercr:rl .lô Estado do
Paraná sob o n". 412.031169ri.9, iascrita nQ CNpf ./MF rob (, n". F1. t 08.7.1(tl0t)01-02, c,:nr
scdc à Run Santa Cruz. n". l.r)g6 .r\pro 1.101 _ Ccnrlc., * plr _ (:EI, ti7.3í),l.l2t),
GERI!üNO BOIKO, t rasilciro, Àtlmilisuador, c:rsa<lo sob rcgúre rte c(,munhâí)
rrni'crs., dc bct.rs, potratlor .a céd'la dc ldcnri<laclt r.r". ,565.f 76-2_SSp_IrR c urscdto n.
CPF/À.ÍF soh o o". 0l 1.?!2.039-{).í, rcsirlcntc c rlouúciliad<, á Rur Carlos l}shreus. n,,. 0l _
Jardim Lourdc-s - Campo i\tourâo _ CEp g7.i0íl.l.m, replcscnt:lotc rla GERITíÂNO
BOIKO ÀDMINISTRÁÇÂO E PÂRTICIPAçÕES LTDÂ, pe*sÔa lriclica rlc ttirett,,
prir-;rclo. rcgistmdo nn _lunct í:{rmcrciÀl tto Estaclo 4' pnrená sob n. .ll2.02 | 1Í r).9, ,,r..r.1r,,
nL, (:NPJ/À{lr sob l, n,,. 81.110.?:7/0001-0(), cour scdc i Run Cerlrrs lJchrerrs, o., 0l-
lltdirn l.ourdcs enr C:rnrpo \l <ruúo - PR 8?.300.1,1r, na çi<iadc <lc Cr-ro irlourào _ l)R,
sob r 1rrt'srtlincta rJr: Sr. 

,I.Eó flLO BOIKO, ,1uc conrid,,rr a lnirr, GUSTâ.VO BOTKO
btasileito, cohciro, orgcnlrr,i ro nl(-cínico, residentc e domicillr<kr na Rue Catkx Echrens,Ír." 0? - Jatdirn I *lurlcr nr cidadc dc Çx1npe Nlourào _ pR _ (:llp g7._100- 140 Px[xsCcrctirnâi a sCSsão. í-on] a 1,1g5çpçn 4O, soqtc,s «?rrscnird.rs po! I O(r1i+ tlo capiml,
corfcrnrre conr.ocrrçào pot esctiLo sorlt rcçade a crda socio rro dlr 09 dr .faneuo rJc 2ÍJl4 c
c.rrtfumetlr a ciêncir-s dc tcrdos r.rs sócrr rs çtrolirrme rccil:o; ORDEÀ{ DO DIÂ: a) elerçÀr.r
dc adnúnjstndorcs p:rta r:s p1á11nog dois alos. gestà{, dc 13 r.lc N{etç<.r de 2tll.l a ll clc
\íirrço dç 2()16; DELTBERAÇôES iPos:l leirura d.:s do<umcntos tncnci.,u.xdo Í!,
otdclr rlt ül firi cohlclrlo Lrn virtÍcri(, clo itcn1. a) clciçâ,r tlc adminrstradorcs quc crtrrâ<>
útnre à socicdadc nos pniximos dois :tÍlo§. postâ (-tl) yol:rç;ir,, c's tr(!nt<* ,L Srs. TEóFILO
llOIKO par'r,r cargo tlc L)irr:rr.rt (lu.al e GliRtr{ÂÀj e Di.tctor

J

Ili() j, :.

/
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Comcrcial, que foi aprovado por urani-rnítlstle, prssaado pera cr segundo itenr: posm em

r.cteçio foram aprovados por todos ;<:o tesniçio, neCa l:rls barcndo a deliheter foi

suspr:ns* à sessàer, pek, tcnrpo oecessávt':i irvrattrra, {i^st-a tajr, o qt'e hz crrm.) §cüetádü

crn 1 (rrês) vias, E rcebeto a sessão, foi lidr, aprovada e assinade Pol t(rdós os sóçk»

pfcsenre§. a qurl tlcvcrá seÍ r§BilttrÀda Êâ Juntn Comercral do Estado de Sào Paulo prm que

relhr os eftitos legair,

C:urrpo lifr,rlrrrr - IrR, líl dt lreverqriro dc 201'{

SÓCroS.

.I,EÓFILO IJOIKO ÁDI\,ÍINISI.RÀçÁO E PÀRTICIPÀÇÔES L I'D.4..

ANTE -'TEOFILO BOIKO.

GERIIIANO BOINO T\DIITINISTR,\ÇÃO E PÂRTICIP,{ÇÓES I.TDÀ.

RI,P E _ GIiRNIANO BOIKO.

/-1
SECRETÂRIO.

GUST BOtKo

73 .981 / t\-o:rr

? irrrr,?ttt

ti]li ti illtllllit,il Iil ll il
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'TERMO DTJPOS§S lJ,tr ADi\Í TNISTRÁOOI(ES

rlNro. sENlToR PRESTDET\rTÊ DÀ JUNrÂ COMIIRCIÀII. DO ESTÀDO DE S.\0
P.{LiLO.

TEÔFILO BOIKO, brasiltiro- adnrinistrador, casadr> srrb Ícgirne dc scP.nàçio totll de beos,

portrdor da Cédula d« ldeltidadt' - RG n^. ló8.6164 - SSPIPR r CI'l-lIrIF sob .: no-

028J45}i9-i?, rcsidcntc'e domiciliadr, à Rur Edrino Spack, n'. ll? - larc{im Ntaia - CFIP

81.3r11.27(t. em (iampo l\{ourio - PR, pam ., cargo dc DIRE"IOR GERÂL e GERMÂNO

BOIKO, brasilciro, r\dministndor, c.rsatlo sob o regrme dc Comunhâo &' llens, ponatlot da

Córlule rlc ldenridnrlc - llc n'. l)1 1.7-52.039 (1"1, rsriticntc .' donricilia,"lo à Rua Cados Ilehrcts, rr".

0l - Ra.ino ,l:rr,,iim I.ourclt'i, (-F.P ftj.3{{.}.1.111, cm (.:tr»Pn }lo'.rric, - P.l{, para ! critgo dc

DIRETOR COÀiERCL{.L. l'cnr rc(p.!crr'r:rs irvetF.rçócs, rlrx l)iretrrres dn EXPBESSO

NORDESTE LIN}IÁS RODOVúRIÀS LTDÀ - NIRIi 35212044931, CTTOfOTMC, 1(I.' .\tA

«le R«rniio <la l)irctori:r, iniciantlc-s{: (, prnzo Jc gestio cm l? de Àllrço rlc !tll4 e rcrorinalüo

cnr I I de lrÍarço dc ?01(r.

I)cd:ro, sob as pcrras da lci, qu(' rlão esrrmos imPediclos. P,-'r lti espccial. de csçlccr a

ndmiüistrado da socicàde c ncÍt] cLud(-nl&) Ou sob cfeiros rlc conrlunaçàtr. e lrena qu< r,cdc'

àirda, qrrc lçÍlrPor*drmcnte, o .lccsso r círíàos Pírblicosi ou por crimc fd nerlt r' dr plcv*ricaçào,

pruilir ou subomo, coocusúo. pçculâtoi rttt centm â (c.rnonria popúrr, corrrra o sistema tinenceuo

rr;tcionid: cÕ1tril as nonrl:Lr r1c drllcra &r cr:ocrl,rrê:tcia. E.,)nt:r às relaçócs Je cotrsumo. a t? pirblicr

c'u r pt,,pncdade-

(--:rmpc, :. ourio - 1,R, ll)rlç lrcr.crerro dc 2ú14

-:hj !8 66g0

I{CI\I-

(.99od1 . 2

?2
AI..

-,---2
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GER-tlÍál.lO BotKO - DIRE'IOR COI\IE

lct:r-:rrçiãi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÁo

Nome: EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LÍDA
CNPJ: 76.533.7771000 1-83

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. '151 da Lei ne 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívidâ Ativa da União com exigibilidade suspensâ, nos termos do ârt. 151 do CTN, oU
garantidos por penhora em processos de execuçáo fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negâtiva.

Esta certidáo, emitida em nome da matriz e válida pâra todas as suas Íiliais, refere-se
exclusivamentê à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidáo específica.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <httpi//www.pgfn.fazenda.gov.bÊ.

Certidáo emitida com basê na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de 0210512007
Emitida às 09:58:52 do dia 2110212014 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2010812014.

Código de controle da certidáo: 719F.6FF6.F881.73E6

Certidáo emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

http://wrwv'.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSpo/certidao/cNDCoujuntaSegVia 2v02,20t1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do C.T.N.)

No 11744221-72

CeÍtidáo Íornecida para o CNPJ/MF: 76.533.77710014-06
Nome: EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA

Rêssalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazendâ, constatamos existir pendências cadastradas em nome do requeÍente, nesta data, as
quais estáo com a exigibilidade suspênsa por: termo de acordo de parcelamento adimplente.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e náo tÍibutária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias
ecêssóriãs

Fina lid ade Licitaçáo

A autenticidade desta Certidáo deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.Dr.oov,br

Esta CeÍtidão têm validade até 24106/2014 - Fornecimento Gratuito

Est do rlo Paraná
Secretaraa de E§ado dô Fôzeídô

Coordenacão dô Recêitâ do Estãdo

Cê.6dão No U.744221-72

Emitidô Eletronicamente via Receta,/PR
251O412O14 - t6t43133

Õ Dados lÍansmitidos de forma sequra
Tecnologla CELEPAR

Origem das Pendências Quantidade Vâlor em Reais

GIA/ICMS Omissa/lrregular 0 0,00

0 0,00

Processo Administrativo Fiscal 0 0,00

Dívida Ativa 0.00

Parcelamento 4 1.006.393,77

Omissáo Arquivos Magnéticos 0 0,00

IPVA 0 0,00

Total 4 1.006.393,77

https://wwrv.arinternet.pr.gov.br/oun'os/ djositiva2.asp?eLIser:0701 I 955&ecNpJ:. .. 2510412014

_§"

lnadimplência ICMS Mensal
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